
 

 

 
 

PROJETO DE LEI Nº   _________, DE 2025       

Autoria: Deputado João Luiz 

Altera na forma que especifica a Lei Ordinária nº 

6.203, de 4 de janeiro de 2023, que: “INSTITUI o Dia 

das Artes Marciais e Esportes de Combate.” 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS DECRETA 

 

Art. 1º Fica acrescido o parágrafo único ao Art. 1º  da Lei Ordinária nº 6.203, de 4 de janeiro de 

2023, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“ Art. 1º ..................................................................................................... 

Parágrafo unico: Fica inserido no Calendário Oficial do Estado do 

Amazonas o Abril Faixa Preta voltado para valorização das artes marciais 

e esportes de combate. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

PLENÁRIO RUY ARAÚJO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 3 de janeiro de 2025. 

 

Deputado Estadual João Luiz – Republicanos 
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JUSTIFICATIVA 

O presente projeto de lei tem como objetivo buscar a conscientizar a população sobre os 

benefícios das artes marciais e promover a sua prática no estado. 

As artes marciais incluem várias modalidades e são praticadas tanto como esportes de massa 

quanto em contextos de alta competição, como é o caso do judô e karatê.  

Além do aprimoramento físico e mental, a prática de artes marciais é reconhecida como uma 

poderosa ferramenta educativa e formativa, promovendo valores como domínio próprio, 

coragem, honra, lealdade, modéstia e bondade. 

Portanto, considerando a importância do tema tratado e a constitucionalidade da matéria, 

solicito o apoio dos meus pares para aprovação deste projeto de lei, que é de relevante 

interesse público e social. 

 

PLENÁRIO RUY ARAÚJO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 3 de fevereiro de 2025. 

 

 

Deputado Estadual João Luiz – Republicanos 
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Documento 2025.10000.00000.9.002109
Data  30/01/2025

TRAMITAÇÃO
Documento No 2025.10000.00000.9.002109

Origem

Unidade: DEP. JOÃO LUIZ

Enviado por:
Data:

JOAO LUIZ ALMEIDA DA SILVA
03/02/2025

Destino

Unidade: DIRETORIA DE APOIO LEGISLATIVO
:

Despacho

Motivo:      ANÁLISE E PROVIDENCIAS 
Despacho: PARA ANÁLISE E POSSÍVEIS PROVIDÊNCIAS; 
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Documento 2025.10000.00000.9.002109
Data  30/01/2025

TRAMITAÇÃO
Documento No 2025.10000.00000.9.002109

Origem

Unidade: DIRETORIA DE APOIO LEGISLATIVO
Enviado por:

Data:
ANA KARENINA ALENCAR CANTIZANI
03/02/2025

Destino

Unidade: DEP. JOÃO LUIZ

Aos cuidados de: ANA RUBIA PEREIRA CARDOSO

Despacho

Motivo:      ANÁLISE E PROVIDENCIAS 
Despacho: PROTOCOLAR DOCUMENTOS NO DIA 04.02,2025
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Documento 2025.10000.00000.9.002109
Data  30/01/2025

TRAMITAÇÃO
Documento No 2025.10000.00000.9.002109

Origem

Unidade: DEP. JOÃO LUIZ

Enviado por:
Data:

JOAO LUIZ ALMEIDA DA SILVA
04/02/2025

Destino

Unidade: DIRETORIA DE APOIO LEGISLATIVO
:

Despacho

Motivo:      ANÁLISE E PROVIDENCIAS 
Despacho: PARA ANÁLISE E POSSÍVEIS PROVIDÊNCIAS; 
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